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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 020/2025, DE 17 DE JULHO DE 2025. DESIGNA SERVIDORA PARA FISCALIZAR O CONTRATO
Nº  068/2025,  RESULTADO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  025/2025,  DEFLAGRADA  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 058/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DO CANTOR DURVAL LELYS, PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NA PRAÇA DAS MANGUEIRAS NA SEDE DO MUNICÍPIO,  A  FIM DE
COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 09 DE AGOSTO DO EVENTO "RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS
DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

PORTARIA Nº 55 DE 17 DE JULHO DE 2025 - CONCEDE À SERVIDORA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS
SANTOS, 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 56 DE 17 DE JULHO DE 2025 - CONCEDE À SERVIDORA BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA,
120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 57 DE 17 DE JULHO DE 2025 -  CONCEDE À SERVIDORA TAINARA DE OLIVEIRA LIMA
CABRAL, 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
ADJUDICAÇÃO DA ATA Nº  16  DO CREDENCIAMENTO N.º  001/2024,  QUE TEM POR OBJETO A
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)  JURÍDICA(S)  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  MÉDICOS  COMO:  CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,
ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,
OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

RESULTADO  DA  ATA  Nº  16  DO  CREDENCIAMENTO  N.º  001/2024,  QUE  TEM  POR  OBJETO  A
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)  JURÍDICA(S)  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  MÉDICOS  COMO:  CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,
ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,
OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA VITORINO ESCAVAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA -
AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 -
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)  ESPECIALIZADA(S)  EM
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  HORAS-MÁQUINA  E  MÃO  DE  OBRA  DE
OPERADOR/MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, DESTINADAS À REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, EM
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
RESULTADO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  025/2025.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DO  CANTOR  DURVAL
LELYS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NA PRAÇA DAS MANGUEIRAS NA SEDE
DO  MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  DO  DIA  09  DE  AGOSTO  DO  EVENTO
"RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇAO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/2025.  OBJETO:CONTRATAÇÃO DO CANTOR DURVAL
LELYS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NA PRAÇA DAS MANGUEIRAS NA SEDE
DO  MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  DO  DIA  09  DE  AGOSTO  DO  EVENTO
"RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/2025. OBJETO:CONTRATAÇÃO DO CANTOR DURVAL
LELYS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NA PRAÇA DAS MANGUEIRAS NA SEDE
DO  MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  DO  DIA  09  DE  AGOSTO  DO  EVENTO
"RIAFOLIA 2025", QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 08, 09 E 10 DE AGOSTO DE 2025.

ATOS ADMINISTRATIVOS

DECISÃO  ADMINISTRATIVA  N.  3,  DE  2025  -  INTERESSADO:  CANDIDATO  APROVADO  NO  PROCESSO
SELETIVO PÚBLICO N.1, DE 2024 - ASSUNTO: RECEBIMENTO E JULGAMENTO DE DOCUMENTOS PARA
INVESTIDURA NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

DECISÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  227/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  34.337/2025  -  OBJETO:
CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DOS SANTOS.

DECISÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  228/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  34.351/2025  -  OBJETO:
CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE REQUERENTE: BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA.

DECISÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  229/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  34.362/2025  -  OBJETO:
CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE REQUERENTE: TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL.

PARECERES

PARECER JURÍDICO Nº 141/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.337/2025 - OBJETO: CONCESSÃO DE
LICENÇA MATERNIDADE - REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS.

PARECER JURÍDICO Nº 142/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.351/2025 - OBJETO: CONCESSÃO DE
LICENÇA MATERNIDADE - REQUERENTE: BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA.

PARECER JURÍDICO Nº 143/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.362/2025 - OBJETO: CONCESSÃO DE
LICENÇA MATERNIDADE - REQUERENTE: TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL.
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PORTARIA Nº 020/2025, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 

 

Designa servidora para fiscalizar o Contrato nº 

068/2025, resultado da Inexigibilidade nº 025/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 058/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Rafaela Oliveira Silva Santos, lotada na Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à 

fiscalização técnica e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 

2022 que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 

068/2025, resultado da Inexigibilidade nº 025/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 

058/2025, cujo objeto se refere à contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show 

artístico musical na Praça das Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do 

dia 09 de agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 

2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 17 de julho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

  

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 020/2025, DE 17 DE JULHO DE 2025. 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 
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Cultura, Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à 
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2022 que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 

068/2025, resultado da Inexigibilidade nº 025/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 

058/2025, cujo objeto se refere à contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show 

artístico musical na Praça das Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do 

dia 09 de agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 

2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 17 de julho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 55 DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 

Concede à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

DOS SANTOS, 120 (cento e vinte) dias de Licença 
Maternidade, e dá outras providências. 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, SR. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal; e 

 

CONSIDERANDO o diposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal e artigo 

88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS, servidora 

do quadro temporário desta Prefeitura Municipal, matrícula nº 6013207, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Professora, 120 (cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade, pelo período de 12 de junho de 2025 a 10 de outubro de 

2025, em obediência ao disposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 55 DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 

Concede à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

DOS SANTOS, 120 (cento e vinte) dias de Licença 
Maternidade, e dá outras providências. 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, SR. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal; e 

 

CONSIDERANDO o diposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal e artigo 

88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS, servidora 

do quadro temporário desta Prefeitura Municipal, matrícula nº 6013207, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Professora, 120 (cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade, pelo período de 12 de junho de 2025 a 10 de outubro de 

2025, em obediência ao disposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 56 DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 

Concede à servidora BEATRIZ DA CONCEIÇÃO 

ROCHA, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, e 
dá outras providências. 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, SR. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal; e 
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temporário desta Prefeitura Municipal, matrícula nº 6013207, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Recepcionista, 120 (cento e vinte) dias de 

Licença Maternidade, pelo período de 26 de junho de 2025 a 24 de outubro de 2025, em 

obediência ao disposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Recepcionista, 120 (cento e vinte) dias de 

Licença Maternidade, pelo período de 26 de junho de 2025 a 24 de outubro de 2025, em 

obediência ao disposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 57 DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 

Concede à servidora TAINARA DE OLIVEIRA LIMA 

CABRAL, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, e 
dá outras providências. 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, SR. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal; e 

 

CONSIDERANDO o diposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal e artigo 

88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL, servidora do quadro 

temporário desta Prefeitura Municipal, matrícula nº 1044679, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, ocupante do cargo de Professora, 120 (cento e vinte) dias de 

Licença Maternidade, pelo período de 09 de julho de 2025 a 06 de novembro de 2025, 

em obediência ao disposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 57 DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 

Concede à servidora TAINARA DE OLIVEIRA LIMA 

CABRAL, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, e 
dá outras providências. 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, SR. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal; e 

 

CONSIDERANDO o diposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal e artigo 

88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL, servidora do quadro 

temporário desta Prefeitura Municipal, matrícula nº 1044679, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, ocupante do cargo de Professora, 120 (cento e vinte) dias de 

Licença Maternidade, pelo período de 09 de julho de 2025 a 06 de novembro de 2025, 

em obediência ao disposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 
_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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AO ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA-BA 

 

  Ref.: Impugnação ao Edital de Licitação nº 017/2025 

A empresa VITORINO ESCAVACOES E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº45.108.259/0001-99, com sede à RODOVIA 
TERTULIANO BRITO XAVIER, vem respeitosamente, à presença de V. S.ª, apresentar a 
presente; 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

1. DOS FATOS 

Foi publicado o Edital de Licitação nº017/2025, cujo objeto consiste no Registro de 
preços para contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de 
locação de horas-máquina e mão de obra de operador/motorista devidamente 
habilitado, destinadas à realização dos serviços operacionais da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, em atendimento às demandas do município.  

Entretanto, após análise detalhada do Edital, a licitante constatou que não foi exigido o 
registro da empresa no Conselho Regional de Administração do Estado da Bahia (CRA-
BA), o que é imprescindível para a qualificação técnica da licitante no que tange à 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas com operador/motorista, em 
conformidade com a regulamentação da profissão. 

2. DA NECESSIDADE DE EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CRA-BA 

A atividade de locação de máquinas pesadas, com a contratação de motoristas e 
operadores, é regulada por normas do Conselho Regional de Administração (CRA), que 
visa assegurar que as empresas prestadoras desse tipo de serviço estejam devidamente 
habilitadas e cumpram as exigências legais que garantem a qualidade, a segurança e a 
eficiência na execução dos serviços. 

O Art. 1º da Lei nº 4.769/1965, que regula o exercício da profissão de Administrador, 
bem como o Decreto nº 61.976/1967, que regulamenta a referida Lei, estabelece a 
obrigatoriedade de registro no CRA-BA para as empresas que atuam em atividades 
relacionadas à administração, especialmente no que tange à gestão de recursos 
humanos, máquinas e equipamentos, como é o caso da locação de máquinas pesadas 
para os serviços de abertura de valas, compactação de solo, limpeza e manutenção de 
vias e outros serviços correlatos. 
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A ausência dessa exigência no Edital implica em afronta aos preceitos legais e 
normativos, podendo prejudicar a competitividade do certame, uma vez que empresas 
que não atendem às normas do CRA-BA poderão se habilitar sem a devida qualificação, 
comprometendo a qualidade do serviço a ser contratado. 

3. DO PEDIDO 

Diante do exposto, a licitante vem, respeitosamente, requerer que o Edital de Licitação 
nº 017/2025 seja retificado, com a inclusão da exigência do registro no Conselho 
Regional de Administração do Estado da Bahia (CRA-BA), como condição para a 
habilitação da licitante, conforme estabelece a legislação aplicável à atividade em 
questão. 

Ademais, solicita-se que a retificação do Edital seja publicada para que todos os 
interessados tenham ciência da alteração e possam participar do certame em igualdade 
de condições. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a licitante reitera seu pedido de impugnação ao Edital nº 017/2025, 
para que seja corrigido e ajustado às normas legais pertinentes, assegurando a 
regularidade e a competitividade do procedimento licitatório. 

Aguarda-se a acolhida deste pedido, no prazo legal, para que a licitação se realize dentro 
dos princípios da legalidade, da isonomia e da eficiência. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

 

FLORIANOPOLIS, SC 16 de julho de 2025 

 

 

A ausência dessa exigência no Edital implica em afronta aos preceitos legais e 
normativos, podendo prejudicar a competitividade do certame, uma vez que empresas 
que não atendem às normas do CRA-BA poderão se habilitar sem a devida qualificação, 
comprometendo a qualidade do serviço a ser contratado. 

3. DO PEDIDO 

Diante do exposto, a licitante vem, respeitosamente, requerer que o Edital de Licitação 
nº 017/2025 seja retificado, com a inclusão da exigência do registro no Conselho 
Regional de Administração do Estado da Bahia (CRA-BA), como condição para a 
habilitação da licitante, conforme estabelece a legislação aplicável à atividade em 
questão. 

Ademais, solicita-se que a retificação do Edital seja publicada para que todos os 
interessados tenham ciência da alteração e possam participar do certame em igualdade 
de condições. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a licitante reitera seu pedido de impugnação ao Edital nº 017/2025, 
para que seja corrigido e ajustado às normas legais pertinentes, assegurando a 
regularidade e a competitividade do procedimento licitatório. 

Aguarda-se a acolhida deste pedido, no prazo legal, para que a licitação se realize dentro 
dos princípios da legalidade, da isonomia e da eficiência. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

 

FLORIANOPOLIS, SC 16 de julho de 2025 
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 025/2025, do Processo Administrativo n° 

058/2025, referente à contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show artístico 

musical na Praça das Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 09 

de agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, no 

valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de julho de 2025. 

 

_______________________________ 

Jacira Cardoso de Castro Marques 

Agente de Contratação Suplente 

 

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 

 

  

 

 

 

 

 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 025/2025, do Processo Administrativo n° 

058/2025, referente à contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show artístico 

musical na Praça das Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 09 

de agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, no 

valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de julho de 2025. 

 

_______________________________ 

Jacira Cardoso de Castro Marques 

Agente de Contratação Suplente 

 

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  
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ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

025/2025, do Processo Administrativo n° 058/2025, referente à contratação do cantor DURVAL 

LELYS, para realização de show artístico musical na Praça das Mangueiras na sede do Município, 

a fim de compor a programação do dia 09 de agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá 

nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, no valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 17 de julho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

025/2025, do Processo Administrativo n° 058/2025, referente à contratação do cantor DURVAL 

LELYS, para realização de show artístico musical na Praça das Mangueiras na sede do Município, 

a fim de compor a programação do dia 09 de agosto do evento “RIAFOLIA 2025”, que acontecerá 

nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, no valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 17 de julho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

025/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 058/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show artístico musical na Praça das 

Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 09 de agosto do evento 

“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, com sua representante 

exclusiva, a Empresa Olá Music Entertainment Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 06.161.826/0001-

19, e-mail: patricia@perola.art.br, com sede na Rua Gregório Maquende, n° 324, sala 01, 

Loteamento Jardim Armação, bairro Armação, Salvador-BA, CEP 41.750-105, no valor global de 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de julho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

025/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 058/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação do cantor DURVAL LELYS, para realização de show artístico musical na Praça das 

Mangueiras na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 09 de agosto do evento 

“RIAFOLIA 2025”, que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2025, com sua representante 

exclusiva, a Empresa Olá Music Entertainment Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 06.161.826/0001-

19, e-mail: patricia@perola.art.br, com sede na Rua Gregório Maquende, n° 324, sala 01, 

Loteamento Jardim Armação, bairro Armação, Salvador-BA, CEP 41.750-105, no valor global de 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de julho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
CNPJ 14.105.191/0001-60 

CODOC 
 

 
 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, N. 321, CENTRO 

DECISÃO ADMINISTRATIVA N. 3, DE 2025. 

 

INTERESSADO: CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.1, 

DE 2024. 

ASSUNTO: RECEBIMENTO E JULGAMENTO DE DOCUMENTOS PARA 

INVESTIDURA NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 

Vistos etc. 

Trata-se de recebimento e julgamento de documentos para investidura no cargo 

de agente comunitário de saúde endereçada a Comissão de Recebimento e Julgamento de 

Documentos Comprobatórios de Requisitos para Investidura no cargo de Agente 

Comunitário de Saúde (CODOC) pelo candidato aprovado indicado no Anexo I desse ato.  

Por meio de expedientes registrados no Setor de Protocolo da Secretaria 

Municipal de Governo, o Interessado requereu o recebimento e deferimento dos 

documentos para investidura no cargo de Agente Comunitário de saúde. Nomeado os 

membros da CODOC pelo Decreto Municipal n. 135, de 5 de julho de 2024, o Chefe do 

Poder Executivo convocou o candidato aprovado para entrega de documentos para 

investidura no cargo de agente comunitário de saúde, por meio de edital, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios.  

 Aberto o prazo para entrega de documentos pelos interessados, a CODOC se reuniu e 

elegeu, JOSENILTON BRASILEIRO FERNANDES e MARIA NILZA DOS SANTOS FERNANDES 

para os cargos de Presidente e Secretária Executiva, respectivamente. Encerrado o prazo 

para entrega dos documentos, o colegiado se reuniu, convocando os membros para direito 

a voto na comissão, abaixo votantes. Por unanimidade votou MARIA NILZA DOS SANTOS 

FERNANDES, UILSON NELSON DA COSTA e JOSENILTON BRASILEIRO FERNANDES. 

 

É o relatório. 

Passamos a decidir. 

1. Promover diligência em relação ao candidato aprovado indicado no Anexo Único 
desse ato para que saneie a inconsistência apontada;  

 

2. Determinar que a diligencia seja cumprida pelo candidato no prazo de até 05 dias, a 
contar da publicação desse ato, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o de 
vencimento, por meio de requerimento apresentado no Setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal de Governo, na sede da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, no horário 
de expediente, e endereçado à CODOC sob pena de indeferimento de pedido de 
investidura,  

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
CNPJ 14.105.191/0001-60 

CODOC 
 

 
 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, N. 321, CENTRO 

Riacho de Santana, Bahia, 17 de julho 2025. 

 

JOSENILTON BRASILEIRO FERNANDES 

Presidente da CODOC 

 

 

MARIA NILZA DOS SANTOS FERNANDES 

Secretária Executiva da CODOC 

 

 

UILSON NELSON DA COSTA 

Titular da CODOC 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CANDIDATO 

 

 

NOME INSC. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

ESF ou UBS 
SITUAÇÃO DOS DOC. PARA INVESTIDURA 

Eliomar Dantas 
Magalhães 

1110 
Ana de Jesus Castro  

 Pov. Cambaitó 

Comprovante de residência do candidato, 
consequetemente os dos vizinhos, diverge de 

área da unidade de saúde de abrangência conf. 
Anexo III do Edital nº 01/2024 e Dec. nº. 63, de 

7 de março de 2024.    

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
CNPJ 14.105.191/0001-60 

CODOC 
 

 
 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, N. 321, CENTRO 

Riacho de Santana, Bahia, 17 de julho 2025. 

 

JOSENILTON BRASILEIRO FERNANDES 

Presidente da CODOC 

 

 

MARIA NILZA DOS SANTOS FERNANDES 

Secretária Executiva da CODOC 

 

 

UILSON NELSON DA COSTA 

Titular da CODOC 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CANDIDATO 

 

 

NOME INSC. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

ESF ou UBS 
SITUAÇÃO DOS DOC. PARA INVESTIDURA 

Eliomar Dantas 
Magalhães 

1110 
Ana de Jesus Castro  

 Pov. Cambaitó 

Comprovante de residência do candidato, 
consequetemente os dos vizinhos, diverge de 

área da unidade de saúde de abrangência conf. 
Anexo III do Edital nº 01/2024 e Dec. nº. 63, de 

7 de março de 2024.    
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.337/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DOS SANTOS 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 227/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, 
resolve: 

 
Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de 

Educação, requerendo a concessão de licença maternidade à servidora temporária 

MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 6013207, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação no cargo de Professora, admitida em 10 de 

fevereiro de 2025. 

A Servidora está em estabilidade gestacional por meio de Decisão Administrativa 

emitida pela Secretaria Municipal de Administração em dezembro de 2024. 

Encaminhado o presente Processo Administrativo ao Departamento de Pessoal 

do Município de Riacho de Santana juntamente com a Assessoria Jurídica do referido 

Setor para a emissão de parecer jurídico, esta emitiu o Parecer Jurídico de nº 141/2025, 

no qual opinou pelo deferimento do pedido feito pela Servidora Requerente. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas [...] 

esta Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de 

pedido de concessão de licença maternidade e à estabilidade provisória à 

servidora temporária MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS 

SANTOS, matrícula nº 6013207, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação no cargo de Professora, admitida em 10 de fevereiro de 2025, nos 
termos do artigo 7º, XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei 

Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 
É o relatório, 

Passo a decidir. 

 

A situação elencada encontra amparo tanto na Constituição Federal de 1988 

quanto na legislação municipal, na Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 Vejamos o disposto na Carta Magna Brasileira, in verbis:  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

[...] 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e vinte dias; 
 

O artigo 88 Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipal de Riacho de Santana positiva no âmbito deste Município a 

Licença Maternidade e elenca os requisitos para a concessão da mesma, vejamos, in 

verbis: 

 

Art. 88 - Será concedido licença à funcionária gestante, por 120 (cento em 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

 

Vislumbra-se que o Regime Jurídico Único é direcionado aos servidores estatário 

e no caso em tela, a Servidora Requerente está nomeada para exercer cargo em comissão, 

necessitando assim de busca na Jurisprudência para a concessão de referida licença. 

Em decisão unânime, o Plenário do STF decidiu que a gestante contratada pela 

administração pública por prazo determinado ou em cargo em comissão tem direito à 

licença maternidade e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto. 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO 

COMISSIONADO, NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Direito à licença maternidade e à estabilidade 
provisória. artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal. Artigo 10, inciso II, 
B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Garantias 

Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

ANTE TODO O EXPOSTO, com fundamento nas razões de fato e jurídicas 

acima apresentadas, em preservação aos princípios mínimos da Administração Pública, 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença maternidade e 

estabilidade provisória à servidora temporária MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

DOS SANTOS, matrícula nº 6013207, lotada na Secretaria Municipal de Educação no 

cargo de Professora, admitida em 10 de fevereiro de 2025, nos termos do artigo 7º, XVIII 

da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - 

Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, pelo período de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, bem como 

direito a estabilidade provisória por mais 30 (trinta) dias contados a partir do fim do 

período da referida licença. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Educação, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença maternidade e 

estabilidade provisória à servidora temporária MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

DOS SANTOS, matrícula nº 6013207, lotada na Secretaria Municipal de Educação no 

cargo de Professora, admitida em 10 de fevereiro de 2025, nos termos do artigo 7º, XVIII 

da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - 

Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, pelo período de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, bem como 

direito a estabilidade provisória por mais 30 (trinta) dias contados a partir do fim do 

período da referida licença. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Educação, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.351/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

REQUERENTE: BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 228/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, 
resolve: 

 
Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de Saúde, 

requerendo a concessão de licença maternidade à servidora temporária BEATRIZ DA 

CONCEIÇÃO ROCHA, matrícula nº 6013252, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde no cargo de Recepcionista, admitida em 01 de março de 2025. 

A Servidora está em estabilidade gestacional por meio de Decisão Administrativa 

emitida pela Secretaria Municipal de Administração em dezembro de 2024. 

Encaminhado o presente Processo Administrativo ao Departamento de Pessoal 

do Município de Riacho de Santana juntamente com a Assessoria Jurídica do referido 

Setor para a emissão de parecer jurídico, esta emitiu o Parecer Jurídico de nº 142/2025, 

no qual opinou pelo deferimento do pedido feito pela Servidora Requerente. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas [...] 

esta Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de 

pedido de concessão de licença maternidade e à estabilidade provisória à 

servidora temporária BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA, matrícula 

nº 6013252, lotada na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de 
Recepcionista, admitida em 01 de março de 2025, nos termos do artigo 7º, 
XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 

18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de 

Riacho de Santana. 

 
É o relatório, 

Passo a decidir. 

 

A situação elencada encontra amparo tanto na Constituição Federal de 1988 

quanto na legislação municipal, na Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:06 horas do dia 17/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/79EE-FFE6-C893-CB1B-AF67 ou utilize o código QR.

23
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 17 DE JULHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3311 ATOS ADMINISTRATIVOS
 

__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 Vejamos o disposto na Carta Magna Brasileira, in verbis:  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

[...] 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e vinte dias; 
 

O artigo 88 Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipal de Riacho de Santana positiva no âmbito deste Município a 

Licença Maternidade e elenca os requisitos para a concessão da mesma, vejamos, in 

verbis: 

 

Art. 88 - Será concedido licença à funcionária gestante, por 120 (cento em 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

 

Vislumbra-se que o Regime Jurídico Único é direcionado aos servidores estatário 

e no caso em tela, a Servidora Requerente está nomeada para exercer cargo em comissão, 

necessitando assim de busca na Jurisprudência para a concessão de referida licença. 

Em decisão unânime, o Plenário do STF decidiu que a gestante contratada pela 

administração pública por prazo determinado ou em cargo em comissão tem direito à 

licença maternidade e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto. 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO 

COMISSIONADO, NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Direito à licença maternidade e à estabilidade 
provisória. artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal. Artigo 10, inciso II, 
B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Garantias 

Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

ANTE TODO O EXPOSTO, com fundamento nas razões de fato e jurídicas 

acima apresentadas, em preservação aos princípios mínimos da Administração Pública, 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença maternidade e 

estabilidade provisória à servidora temporária BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA, 

matrícula nº 6013252, lotada na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de 

Recepcionista, admitida em 01 de março de 2025, nos termos do artigo 7º, XVIII da 

Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - 

Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, pelo período de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, bem como 

direito a estabilidade provisória por mais 30 (trinta) dias contados a partir do fim do 

período da referida licença. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Saúde, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença maternidade e 

estabilidade provisória à servidora temporária BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA, 

matrícula nº 6013252, lotada na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de 

Recepcionista, admitida em 01 de março de 2025, nos termos do artigo 7º, XVIII da 

Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - 

Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, pelo período de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, bem como 

direito a estabilidade provisória por mais 30 (trinta) dias contados a partir do fim do 

período da referida licença. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Saúde, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.362/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

REQUERENTE: TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 229/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, 

resolve: 

 
Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de 

Educação, requerendo a concessão de licença maternidade à servidora seletiva 

TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL, matrícula nº 1044679, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação no cargo de Professora, admitida em 01 de abril de 

2022. 

A Servidora está em estabilidade gestacional por meio de Decisão Administrativa 

emitida pela Secretaria Municipal de Administração em dezembro de 2024. 

Encaminhado o presente Processo Administrativo ao Departamento de Pessoal 

do Município de Riacho de Santana juntamente com a Assessoria Jurídica do referido 

Setor para a emissão de parecer jurídico, esta emitiu o Parecer Jurídico de nº 141/2025, 

no qual opinou pelo deferimento do pedido feito pela Servidora Requerente. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas [...] 

esta Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de 

pedido de concessão de licença maternidade e à estabilidade provisória à 

servidora seletiva TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL, 

matrícula nº 1044679, lotada na Secretaria Municipal de Educação no 
cargo de Professora, admitida em 01 de abril de 2022, nos termos do artigo 
7º, XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A 

de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal 

de Riacho de Santana. 

 
É o relatório, 

Passo a decidir. 

 

A situação elencada encontra amparo tanto na Constituição Federal de 1988 

quanto na legislação municipal, na Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 Vejamos o disposto na Carta Magna Brasileira, in verbis:  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

[...] 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e vinte dias; 
 

O artigo 88 Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipal de Riacho de Santana positiva no âmbito deste Município a 

Licença Maternidade e elenca os requisitos para a concessão da mesma, vejamos, in 

verbis: 

 

Art. 88 - Será concedido licença à funcionária gestante, por 120 (cento em 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

 

Vislumbra-se que o Regime Jurídico Único é direcionado aos servidores estatário 

e no caso em tela, a Servidora Requerente está nomeada para exercer cargo em comissão, 

necessitando assim de busca na Jurisprudência para a concessão de referida licença. 

Em decisão unânime, o Plenário do STF decidiu que a gestante contratada pela 

administração pública por prazo determinado ou em cargo em comissão tem direito à 

licença maternidade e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto. 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO 

COMISSIONADO, NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Direito à licença maternidade e à estabilidade 
provisória. artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal. Artigo 10, inciso II, 
B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Garantias 

Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

ANTE TODO O EXPOSTO, com fundamento nas razões de fato e jurídicas 

acima apresentadas, em preservação aos princípios mínimos da Administração Pública, 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença maternidade e 

estabilidade provisória à servidora seletiva TAINARA DE OLIVEIRA LIMA 

CABRAL, matrícula nº 1044679, lotada na Secretaria Municipal de Educação no cargo 

de Professora, admitida em 01 de abril de 2022, nos termos do artigo 7º, XVIII da 

Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - 

Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, pelo período de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, bem como 

direito a estabilidade provisória por mais 30 (trinta) dias contados a partir do fim do 

período da referida licença. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Educação, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença maternidade e 

estabilidade provisória à servidora seletiva TAINARA DE OLIVEIRA LIMA 

CABRAL, matrícula nº 1044679, lotada na Secretaria Municipal de Educação no cargo 

de Professora, admitida em 01 de abril de 2022, nos termos do artigo 7º, XVIII da 

Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - 

Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, pelo período de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, bem como 

direito a estabilidade provisória por mais 30 (trinta) dias contados a partir do fim do 

período da referida licença. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Educação, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.337/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº 141/2025 

 

1 – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de 

Educação e direcionado ao Departamento de Pessoal do Município de Riacho de 

Santana para a emissão de parecer, requerendo a concessão de licença maternidade à 

servidora temporária MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 

nº 6013207, lotada na Secretaria Municipal de Educação no cargo de Professora, 

admitida em 10 de fevereiro de 2025. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

De análise ao Processo Administrativo de nº 34.337/2025, consta que a Servidora 

Requerente deu luz a sua prole no dia 12 de junho de 2025, portanto durante o curso do 

vínculo com esta Municipalidade. 

Também consta que a Servidora está em estabilidade gestacional por meio de 

Decisão Administrativa nº 08/2024 de 26 de dezembro de 2024 da Secretaria Municipal 

de Educação. 

A situação elencada encontra amparo tanto na Constituição Federal de 1988 

quanto na legislação municipal, na Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 Vejamos o disposto na Carta Magna Brasileira, in verbis:  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

[...] 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e vinte dias; (grifos nossos). 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

O artigo 88 Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipal de Riacho de Santana positiva no âmbito deste Município a 

Licença Maternidade e elenca os requisitos para a concessão da mesma, vejamos, in 

verbis: 

 

Art. 88 - Será concedido licença à funcionária gestante, por 120 (cento em 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (grifos nossos). 

 

Vislumbra-se que o Regime Jurídico Único é direcionado aos servidores 

estatutários e no caso em tela, a Servidora Requerente está vinculda por meio de contrato 

por tempo determinado em regime temporário, necessitando assim de busca na 

Jurisprudência para a concessão de referida licença. 

A Constituição estabelece que a servidora pública gestante tem direito à licença 

maternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 120 dias e à 

estabilidade provisória, sendo vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa desde a 

confirmação da gravidez até 5 meses após o parto (arts. 7º, XVIII, da Constituição e arts. 

10, II, b e 39, § 3º, do ADCT). 

Esses direitos têm por objetivo proteger a maternidade e a infância (art. 6º, caput; 

226, caput, e 227 da Constituição), pois permitem tanto a recuperação física e mental da 

mulher no período pós-parto quanto à atenção às necessidades da criança, em especial a 

amamentação e o tempo de convívio familiar essencial ao desenvolvimento infantil. 

A importância de proteger a mãe e a criança justifica que os direitos à licença 

maternidade e à estabilidade provisória sejam garantidos às mulheres trabalhadoras, 

independentemente da forma de contratação. Assim, esses direitos também devem ser 

assegurados às servidoras públicas gestantes contratadas por prazo determinado ou 

ocupantes de cargos em comissão. 

Em decisão unânime, o Plenário do STF decidiu que a gestante contratada pela 

administração pública por prazo determinado ou em cargo em comissão tem direito à 

licença maternidade e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto. 

Em voto que conduziu o julgamento, o relator, ministro Luiz Fux, afirmou que as 

garantias constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer 

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

trabalho ou da forma de provimento. Segundo o relator, o direito à licença maternidade 

tem por fundamento atender as necessidades da mulher e da criança no período pós-

parto, inclusive garantindo a amamentação. 

No julgamento do Recurso Extraordinário 842844 (Tema 542), o STF decidiu que 

a gestante contratada pela Administração Pública por prazo determinado ou para 

exercício de cargo em comissão tem direito à licença-maternidade e à estabilidade 

provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, pois as 

garantias constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer 

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de 

trabalho ou da forma de provimento.  

A tese de repercussão geral fixada para o Tema 542 foi a seguinte: “A 

trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença maternidade e à estabilidade 

provisória, independentemente do regime jurídico aplicado, se contratual ou 

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão, ou seja, contratada por tempo 

determinado”.  

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO 
COMISSIONADO, NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Direito à licença maternidade e à estabilidade 
provisória. Artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal. Artigo 10, inciso II, 

B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Garantias 
Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 542 da 

repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe 
provimento, fixando a seguinte tese: "A trabalhadora gestante tem direito 
ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade provisória, 
independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou 

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão, ou seja, contratada 
por tempo determinado". Tudo nos termos do voto do Relator. Não 
participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro Gilmar Mendes. 
Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 5.10.2023. 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

Ante o exposto, 

Passo a opinar. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas, visando 

preservar tantos os princípios mínimos da Administração Pública, em especial os da 

Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios basilares da Supremacia 

do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do Interesse Público, esta 

Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de pedido de concessão 

de licença maternidade e à estabilidade provisória à servidora temporária MARIA DA 

CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 6013207, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação no cargo de Professora, admitida em 10 de fevereiro de 2025, por 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, nos termos do 

artigo 7º, XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de 

abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

Este é o Parecer jurídico. S.M.J! 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

DANILO ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município OAB/BA 25.239 
Decreto Municipal nº 19/2025 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PEDRO MANOEL MARQUES COSTA 
Assessor Jurídico OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 
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Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

Ante o exposto, 

Passo a opinar. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas, visando 

preservar tantos os princípios mínimos da Administração Pública, em especial os da 

Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios basilares da Supremacia 

do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do Interesse Público, esta 

Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de pedido de concessão 

de licença maternidade e à estabilidade provisória à servidora temporária MARIA DA 

CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 6013207, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação no cargo de Professora, admitida em 10 de fevereiro de 2025, por 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, nos termos do 

artigo 7º, XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de 

abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

Este é o Parecer jurídico. S.M.J! 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

DANILO ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município OAB/BA 25.239 
Decreto Municipal nº 19/2025 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PEDRO MANOEL MARQUES COSTA 
Assessor Jurídico OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.351/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

REQUERENTE: BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº 142/2025 

 

1 – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de Saúde 

e direcionado ao Departamento de Pessoal do Município de Riacho de Santana para a 

emissão de parecer, requerendo a concessão de licença maternidade à servidora 

temporária BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ROCHA, matrícula nº 6013252, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde no cargo de Recepcionista, admitida em 01 de março de 

2025. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

De análise ao Processo Administrativo de nº 34.351/2025, consta que a Servidora 

Requerente deu luz a sua prole no dia 26 de junho de 2025, portanto durante o curso do 

vínculo com esta Municipalidade. 

Também consta que a Servidora está em estabilidade gestacional por meio de 

Decisão Administrativa nº 09/2024 de 26 de dezembro de 2024 da Secretaria Municipal 

de Educação. 

A situação elencada encontra amparo tanto na Constituição Federal de 1988 

quanto na legislação municipal, na Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 Vejamos o disposto na Carta Magna Brasileira, in verbis:  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

[...] 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e vinte dias; (grifos nossos). 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

O artigo 88 Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipal de Riacho de Santana positiva no âmbito deste Município a 

Licença Maternidade e elenca os requisitos para a concessão da mesma, vejamos, in 

verbis: 

 

Art. 88 - Será concedido licença à funcionária gestante, por 120 (cento em 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (grifos nossos). 

 

Vislumbra-se que o Regime Jurídico Único é direcionado aos servidores 

estatutários e no caso em tela, a Servidora Requerente está vinculda por meio de contrato 

por tempo determinado em regime temporário, necessitando assim de busca na 

Jurisprudência para a concessão de referida licença. 

A Constituição estabelece que a servidora pública gestante tem direito à licença 

maternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 120 dias e à 

estabilidade provisória, sendo vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa desde a 

confirmação da gravidez até 5 meses após o parto (arts. 7º, XVIII, da Constituição e arts. 

10, II, b e 39, § 3º, do ADCT). 

Esses direitos têm por objetivo proteger a maternidade e a infância (art. 6º, caput; 

226, caput, e 227 da Constituição), pois permitem tanto a recuperação física e mental da 

mulher no período pós-parto quanto à atenção às necessidades da criança, em especial a 

amamentação e o tempo de convívio familiar essencial ao desenvolvimento infantil. 

A importância de proteger a mãe e a criança justifica que os direitos à licença 

maternidade e à estabilidade provisória sejam garantidos às mulheres trabalhadoras, 

independentemente da forma de contratação. Assim, esses direitos também devem ser 

assegurados às servidoras públicas gestantes contratadas por prazo determinado ou 

ocupantes de cargos em comissão. 

Em decisão unânime, o Plenário do STF decidiu que a gestante contratada pela 

administração pública por prazo determinado ou em cargo em comissão tem direito à 

licença maternidade e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto. 

Em voto que conduziu o julgamento, o relator, ministro Luiz Fux, afirmou que as 

garantias constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer 

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

trabalho ou da forma de provimento. Segundo o relator, o direito à licença maternidade 

tem por fundamento atender as necessidades da mulher e da criança no período pós-

parto, inclusive garantindo a amamentação. 

No julgamento do Recurso Extraordinário 842844 (Tema 542), o STF decidiu que 

a gestante contratada pela Administração Pública por prazo determinado ou para 

exercício de cargo em comissão tem direito à licença-maternidade e à estabilidade 

provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, pois as 

garantias constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer 

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de 

trabalho ou da forma de provimento.  

A tese de repercussão geral fixada para o Tema 542 foi a seguinte: “A 

trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença maternidade e à estabilidade 

provisória, independentemente do regime jurídico aplicado, se contratual ou 

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão, ou seja, contratada por tempo 

determinado”.  

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO 
COMISSIONADO, NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Direito à licença maternidade e à estabilidade 
provisória. Artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal. Artigo 10, inciso II, 

B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Garantias 
Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 542 da 

repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe 
provimento, fixando a seguinte tese: "A trabalhadora gestante tem direito 
ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade provisória, 
independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou 

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão, ou seja, contratada 
por tempo determinado". Tudo nos termos do voto do Relator. Não 
participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro Gilmar Mendes. 
Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 5.10.2023. 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

Ante o exposto, 

Passo a opinar. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas, visando 

preservar tantos os princípios mínimos da Administração Pública, em especial os da 

Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios basilares da Supremacia 

do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do Interesse Público, esta 

Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de pedido de concessão 

de licença maternidade e à estabilidade provisória à servidora temporária BEATRIZ DA 

CONCEICAO ROCHA, matrícula nº 6013252, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde no cargo de Recepcionista, admitida em 01 de março de 2025, por 120 (cento e 

vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, nos termos do artigo 7º, 

XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 

1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

Este é o Parecer jurídico. S.M.J! 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

DANILO ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município OAB/BA 25.239 
Decreto Municipal nº 19/2025 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PEDRO MANOEL MARQUES COSTA 
Assessor Jurídico OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 
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Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

Ante o exposto, 

Passo a opinar. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas, visando 

preservar tantos os princípios mínimos da Administração Pública, em especial os da 

Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios basilares da Supremacia 

do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do Interesse Público, esta 

Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de pedido de concessão 

de licença maternidade e à estabilidade provisória à servidora temporária BEATRIZ DA 

CONCEICAO ROCHA, matrícula nº 6013252, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde no cargo de Recepcionista, admitida em 01 de março de 2025, por 120 (cento e 

vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, nos termos do artigo 7º, 

XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 

1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

Este é o Parecer jurídico. S.M.J! 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

DANILO ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município OAB/BA 25.239 
Decreto Municipal nº 19/2025 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PEDRO MANOEL MARQUES COSTA 
Assessor Jurídico OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.362/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

REQUERENTE: TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº 143/2025 

 

1 – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de 

Educação e direcionado ao Departamento de Pessoal do Município de Riacho de 

Santana para a emissão de parecer, requerendo a concessão de licença maternidade à 

servidora seletiva TAINARA DE OLIVEIRA LIMA CABRAL, matrícula nº 1044679, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação no cargo de Professora, admitida em 01 de 

abril de 2022. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

De análise ao Processo Administrativo de nº 34.362/2025, consta que a Servidora 

Requerente deu luz a sua prole no dia 09 de julho de 2025, portanto durante o curso do 

vínculo com esta Municipalidade. 

Também consta que a Servidora está em estabilidade gestacional por meio de 

Decisão Administrativa nº 04/2024 de 26 de dezembro de 2024 da Secretaria Municipal 

de Educação. 

A situação elencada encontra amparo tanto na Constituição Federal de 1988 

quanto na legislação municipal, na Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 Vejamos o disposto na Carta Magna Brasileira, in verbis:  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

[...] 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e vinte dias; (grifos nossos). 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

O artigo 88 Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipal de Riacho de Santana positiva no âmbito deste Município a 

Licença Maternidade e elenca os requisitos para a concessão da mesma, vejamos, in 

verbis: 

 

Art. 88 - Será concedido licença à funcionária gestante, por 120 (cento em 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (grifos nossos). 

 

Vislumbra-se que o Regime Jurídico Único é direcionado aos servidores 

estatutários e no caso em tela, a Servidora Requerente está vinculda por meio de contrato 

por tempo determinado em regime temporário, necessitando assim de busca na 

Jurisprudência para a concessão de referida licença. 

A Constituição estabelece que a servidora pública gestante tem direito à licença 

maternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 120 dias e à 

estabilidade provisória, sendo vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa desde a 

confirmação da gravidez até 5 meses após o parto (arts. 7º, XVIII, da Constituição e arts. 

10, II, b e 39, § 3º, do ADCT). 

Esses direitos têm por objetivo proteger a maternidade e a infância (art. 6º, caput; 

226, caput, e 227 da Constituição), pois permitem tanto a recuperação física e mental da 

mulher no período pós-parto quanto à atenção às necessidades da criança, em especial a 

amamentação e o tempo de convívio familiar essencial ao desenvolvimento infantil. 

A importância de proteger a mãe e a criança justifica que os direitos à licença 

maternidade e à estabilidade provisória sejam garantidos às mulheres trabalhadoras, 

independentemente da forma de contratação. Assim, esses direitos também devem ser 

assegurados às servidoras públicas gestantes contratadas por prazo determinado ou 

ocupantes de cargos em comissão. 

Em decisão unânime, o Plenário do STF decidiu que a gestante contratada pela 

administração pública por prazo determinado ou em cargo em comissão tem direito à 

licença maternidade e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto. 

Em voto que conduziu o julgamento, o relator, ministro Luiz Fux, afirmou que as 

garantias constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer 

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

trabalho ou da forma de provimento. Segundo o relator, o direito à licença maternidade 

tem por fundamento atender as necessidades da mulher e da criança no período pós-

parto, inclusive garantindo a amamentação. 

No julgamento do Recurso Extraordinário 842844 (Tema 542), o STF decidiu que 

a gestante contratada pela Administração Pública por prazo determinado ou para 

exercício de cargo em comissão tem direito à licença-maternidade e à estabilidade 

provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, pois as 

garantias constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer 

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de 

trabalho ou da forma de provimento.  

A tese de repercussão geral fixada para o Tema 542 foi a seguinte: “A 

trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença maternidade e à estabilidade 

provisória, independentemente do regime jurídico aplicado, se contratual ou 

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão, ou seja, contratada por tempo 

determinado”.  

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO 
COMISSIONADO, NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Direito à licença maternidade e à estabilidade 
provisória. Artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal. Artigo 10, inciso II, 

B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Garantias 
Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

 

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 542 da 

repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe 
provimento, fixando a seguinte tese: "A trabalhadora gestante tem direito 
ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade provisória, 
independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou 

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão, ou seja, contratada 
por tempo determinado". Tudo nos termos do voto do Relator. Não 
participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro Gilmar Mendes. 
Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 5.10.2023. 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

Ante o exposto, 

Passo a opinar. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas, visando 

preservar tantos os princípios mínimos da Administração Pública, em especial os da 

Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios basilares da Supremacia 

do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do Interesse Público, esta 

Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de pedido de concessão 

de licença maternidade e à estabilidade provisória à servidora seletiva TAINARA DE 

OLIVEIRA LIMA CABRAL, matrícula nº 1044679, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação no cargo de Professora, admitida em 01 de abril de 2022, por 120 (cento e 

vinte) dias, contados a partir da data de nascimento da prole, nos termos do artigo 7º, 

XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 

1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

Este é o Parecer jurídico. S.M.J! 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

DANILO ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município OAB/BA 25.239 
Decreto Municipal nº 19/2025 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PEDRO MANOEL MARQUES COSTA 
Assessor Jurídico OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 
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